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INDICAÇÃO Nº 433 /2025

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PREFEITO MUNICIPAL QUE ESTUDE A

VIABILIDADE DE ADESÃO DO MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO AO PROGRAMA

“ESTADUAL DE AUXÍLIO ALUGUEL PARA

MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA, INSTITUÍDO PELO GOVERNO

DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Senhor Presidente,

Os Vereadóres DIEGO FAVORETTO, JOSÉ ROBERTO DE MOURA - DUDU,

CRI DUARTE - MANDATO COLETIVO, ALDO ENFERMEIRO, DANIEL

SEPULVIDA, ROBINHO PEDROSA, LUIZ MELADO e LUCIANO

MAZZONETTO, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem respeitosamente

indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que avalie apossibilidade

de o Município firmar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por

meio da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, visando à adesão ao

Programa Estadual de Auxílio Aluguel para Mulheres em Situação de Violência

Doméstica e Familiar.

JUSTIFICATIVA

O referido programa estadual tem como objetivo garantir moradia digna e

temporária a mulheres que sofreram violência doméstica e que, por medida

protetiva, precisem se afastar do lar, sem possuir condições financeiras de

custear um novo local para viver com segurança. 
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A adesão municipal é fundamental para que as mulheres de São Pedro

possam ter acesso ao benefício, que oferece auxílio financeiro mensal

destinado ao pagamento de aluguel, promovendo proteção, autonomia e

reconstruçãode vida às vítimas.

A medida está em consonância com a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº

11.340/2006) e com as políticas públicas de combate à violência de gênero,

fortalecendo a rede municipal de proteção à mulher.

Diante da relevância social da proposta, conto com o apoio dos nobres pares

para o encaminhamento desta Indicação ao Executivo Municipal, e com a

sensibilidade do Prefeito para que avalie a viabilidade de adesão ao referido

programa.

São Pedro, 12 de novembro de 2025.  
Lo ausDu eee (CAL:
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